
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

REQUERIMENTO N° 41/2024

Assunto:      AO Tribunal de Justiça do Estado de são paulo,  na pessoa do Excelentíssimo senhor Doutor
Desembargador  Presidente,  Fernando  Antonio  Torres  Garcia,  solicitando  criação  de  uma
Unidade  Judiciária  de  Violência   Doméstica  e  Familiar  Contra  a  Mulher  no  município  de
Jacareí,  seja através da instituição de uma Vara Especializada ou por meio de um Anexo às
Varas já instaladas na Comarca de Jacareí.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

ouvido  e  aprovado  pelo  Egrégio  Plenário,  cumpridas  as formalidades  regimentais,  seja

oficiado  ao  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  na  pessoa  do  Excelentíssimo

Senhor Doutor Desembargador Presidente,  Fernando Antonio Torres Garcia, solicitando

criação de uma Unidade Judiciária de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher no

município de Jacareí, seja através da instituição de uma Vara Especializada ou por meio

de um Anexo às Varas já instaladas na Comarca de Jacareí.

Destacamos   que   a   solicitação   foi   pauta   de   uma   Audiência   Pública

realizada em 27 de novembro de 2023,  na 46a Subseção da Ordem dos Advogados de

São  Paulo,  onde  estiverem  presentes  representantes  da  Coordenadoria  da  Mulher em

Situação de Violência Doméstica e Familiar do Poder Judiciário do Estado de São Paulo,

da  Defensoria  Pública do  Estado de São  Paulo,  da  Comissão  Mulher Advogada da 46a

Subseção OAB-SP, da Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Jacareí, da ONG

Espaço Mulher, de Vereadores do Município de Jacareí e de membros da sociedade civil.

Voltamos a tratar do assunto durante o Encontro com as Vereadoras do

Vale  do  Paraíba  no  último  dia  23  de  fevereiro,  em  São  Paulo,  evento  promovido  pela

Secretária de  Estado de  Políticas para a  Mulher,  Sonaira  Fernandes.  Lembramos que a

criação  da  respectiva  Vara  Especializada  em  Jacareí  será  de  extrema  imporiância  no

combate à violência contra às mulheres, além de propiciar o desenvolvimento de políticas

públicas voltadas para as mulheres e garantir seus direitos.

Porianto,  acreditamos  que  a  existência  de  tal  Vara  será  mecanismo

imprescindível para fomentar a dignidade, a autonomia e a prevenção da violência contra

a    mulher.   A   iniciativa   aprimorará   ainda   a   efetivação   de    programas   voltados   à

conscientização  e  a  melhoria  do  tratamento  das  questões  relacionadas  à  mulher.  Tal

postura vem  somar aos  esforços  políticos  que  buscam  igualmente  mudar e  melhorar a
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Assim  sendo,  mui  respeftosamente  recorremos  à  compreensão  e  aos

préstimos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e, antecipando agradecimento

pela atenção dispensada, subscrevemos.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2024.

L,,uk,L,lc^
IVIARIA A

Vereadora - PSDB /
ELIA
ice-Presidente
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MOÇÃO N° 87/2024

Assunto:       Moção  Congratulatória  à  Secretária  de  Estado  de  Políticas  para  a  Mulher,   Sra.  Sonaira
Fernandes,  pela realização do Encontro com as Vereadoras do Vale do Paraíba no último dia
23 de fevereiro, em São Paulo.

REQUEREMOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro de Moção Congratulatória à Secretária de Estado de Políticas para a Mulher, Sra.

Sonaira Fernandes, pela realização do Encontro com as Vereadoras do Vale do Paraíba

no último dia 23 de fevereiro, em São Paulo.

0 encontro teve como objetivo discutir iniciativas importantes de combate

à violência  contra  às mulheres,  além das demais demandas dos municípios do Vale do

Paraíba.  Na reunião, que contou com a presença de outras vereadoras da região, foram

expostas as propostas e iniciativas para o desenvolvimento de políticas públicas voltadas

para as mulheres com o objetivo de promover e garantir direitos.

lmportante  ressaltar que  as  ações  apresentadas estão  embasadas em
três  eixos:  dignidade  e  saúde da  mulher,  empreendedorismo  e  autonomia financeira,  e

prevenção e combate à violência contra a mulher.

Por  meio  desta  Moção,   congratulamos  a  Secretária  de  Estado  pelo

compromisso de aprimorar programas voltados à conscientização, prevenção, melhoria e

tratamento  das  questões  relacionadas  à  mulher.  Tal  postura  vem  somar  aos  esforços

políticos,  necessidades  e  experiências  de  cada  cidade  ali  representada,  que  buscam
igualmente   mudar   e   melhorar   a   realidade   de   muitas   mulheres   em   situação   de

vulnerabilidade.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2024.
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lNDICAÇÃO N° 540/2024

Assunto:      Providências cabíveis junto à secretaria de saúde para a realização novamente do Dia D -
Especial Mês da Mulher durante o mês de março.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  Saúde  para  a  realização

novamente do Dia D - Especial Mês da Mulher durante o mês de março. 0 objetivo é a

aberiura  das  unidades  de  saúde  para  uma  ação  especial  de  valorização  à  saúde  da
mulher,  em  comemoração  ao  `Mês  da  Mulher',  com  a  disponibilização  dos  serviços  às

munícipes que não conseguem se dirigir até uma unidade durante a semana.

Em 2023,  o  `Dia  D'  ocorreu  das sh às  17h,  quando mulheres entre 25 e

64  anos  puderam  agendar  e  realizar  exames  preventivos  de  câncer de  colo  de  útero

(Papanicolau) e, as acima de 40 anos, também puderam solicitar o exame de mamografia.
Além   disso,   foi   realizada   avaliação   da   saúde   bucal,   atualização   da   caderneta   de

vacinação,  testagem  rápida  de  IST/HIV  e  orientações  gerais  em  saúde.  Com  isso,  foi

possível  ampliar o  acesso  das  mulheres  à  saúde  pública  com  foco  nas  mulheres  que
trabalham o dia todo durante a semana e não têm tempo de ir até uma unidade por meio

de uma força-tarefa para que o maior número de mulheres compareça.

De acordo com o Ministério da Saúde, a mamografia de rastreamento do

câncer de  mama  é  recomendada  para  mulheres  de  50  até  69  anos,  sem  sintomas  de
alterações  da  mama,   e  deve  ser  realizada  a  cada  dois  anos.  A  coleta  do  exame
citopatológicos do colo do  útero (Papanicolau) é realizada diretamente  nas  unidades de

saúde do município. Por meio dela, é possível detectar alterações celulares sugestivas de

câncer de colo de útero e outras.  É  recomendada pelo Ministério da Saúde a realização

deste exame a cada três anos, após dois exames negativos anuais consecutivos.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos
agradecidos.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2024.

Vereadora - P
ELIA
ice-Presidente
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lNDICAÇÃO N° 541/2024

Assunto:       Providências cabíveisjunto à secretaria de saúde visando à disponibilização permanente, de
uma vez ao mês, dos serviços às munícipes que não conseguem se dirigir até uma unidade
durante a semana, com a abertura das unidades de saúde para ação especial de valorização
à saúde da mulher.

INDICAMOS  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Jacareí  que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Saúde visando à disponibilização

PERMANENTE,  DE UMA VEZ AO MÊS,  dos serviços às munícipes que não conseguem se

dirigir até uma unidade durante a semana, com a abertura das unidades de saúde para ação

especial de valorização à saúde da mulher.

A medida seguiria  o modelo  ocorrido em  março de 2023,  com  o `Dia  D',  em

comemoração  ao  Mês  das  Mulheres,  quando  as  unidades  funcionaram  das  sh  às   17h,

permitindo que mulheres entre 25 e 64 anos pudessem agendar e realizar exames preventivos
de câncer de colo de útero (Papanicolau) e, as acima de 40 anos, também pudessem solicitar

o exame de mamografia. Além disso, foi realizada avaliação da saúde bucal,  atualização da

caderneta de vacinação, testagem rápida de lsT/HIV e orientações gerais em saúde. Assim,
foi  possível  ampliar  o  acesso  das  mulheres  à  saúde  pública  com  foco  nas  mulheres  que

trabalham o dia todo durante a semana e não têm tempo de ir até uma unidade por meio de

uma força-tarefa para que o maior número de mulheres compareça.

De  acordo  com  o  Ministério  da  Saúde,  a  mamografia  de  rastreamento  do

câncer  de  mama  é  recomendada  para  mulheres  de  50  até  69  anos,  sem  sintomas  de
alterações da mama, e deve ser realizada a cada dois anos. A coleta do exame citopatológico

do colo do útero (Papanicolau) é realizada diretamente nas unidades de saúde do município.

Por meio dela, é possível detectar alterações celulares sugestivas de câncer de colo de útero

e outras. É recomendada pelo Ministério da Saúde a realização deste exame a cada três anos,

após dois exames negativos anuais consecutivos.

Na  certeza  de  recebermos  especial  atenção  ao  indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2024.

MARIA
Vereadora - PSD

u`h.vcu
MELIA

/ Vice-Presidente
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lNDICAÇÃO N° 542/2024

Assunto:       Providências   urgentes  junto  à  Secretaria  de  Segurança  e   Defesa  do  Cidadão  vjsando
solucionar o grave problema de aglomerações e baderna em bairros de nossa cidade, com a
realização  de  frequentes  rondas  ostensivas,  especialmente  na  Praça  Júlio  Mesquita,  no
Parque Brasil.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências URGENTES junto à Secretaria de Segurança e Defesa do

Cidadão visando solucionar o grave problema de aglomerações e baderna em bairros de

nossa cidade, com a realização de frequentes rondas ostensivas, especialmente na Praça

Júlio Mesquita,  no Parque Brasil.

De  acordo  com  relatos  de  moradores,  já foram  feitas várias  denúncias

referentes a  aglomerações e ao som  alto de madrugada em  diversos  locais da  cidade,

frequentados por jovens que se reúnem para consumo de bebida alcoólica e que fazem
barulho com música alta e gritaria.

Lembramos que nas imediações da Praça Júlio Mesquita residem muitos

idosos, crianças, bebês, mulheres grávidas, além de toda a população que trabalha o dia

inteiro  e  quer descansar  no  período  noturno  e  aos finais  de  semana.  Os  moradores  -

desesperados e se sentido abandonados pelo Poder Público -nos contaram que, após a

passagem   das   viaturas   da   Guarda   Civil   Municipal,   os   frequentadores   retornam   e
continuam com o barulho, o que justifica nosso pedido por maior vigilância.

Destacamos que,  por meio das lndicações n.os  1096/2021,1787/2021  e

5339/2022, e do Ofício n° 117/22, solicitamos a esta Secretaria a instalação de câmeras

de monitoramento na Praça Júlio Mesquita, no Parque Brasil.  Por estes motivos, além da

instalação de câmeras e talvez até a aplicação de multas por barulho de carro ou
baderna,  solicitamos  uma  ação  conjunta  com  a  Polícia  Militar  para  resolver  o

problema.

Na cerieza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2024.
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IVIARI
Vereadora - PS

AMELIA
8 / Vice-Presidente
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lNDICAÇÃO N° 543/2024

Assunto:       Providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  Meio  Ambiente  e  Zeladoria  Urbana  visando
efetivar a capina e  limpeza em  toda a extensão da Avenida José Teodoro de  Siqueira,  no
Jardim Maria Amélia.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências cabíveis, junto  à  Secretaria  de  Meio Ambiente e Zeladoria

Urbana, visando efetivar a capina e limpeza em toda a extensão da Avenida José Teodoro

de Siqueira,  no Jardim Maria Amélia.

Foto anexa.

Tal soljcitação foi trazida por moradores da  região que,  com o mato alto

nas calçadas estão enfrentando dificuldades  na  utilização da área de  passeio,  além da

preocupação constante com os casos de dengue no município.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2024.

MARIA
Vereadora -PSD

\;\,lQ-u\Q

/ Vice-Presidente
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lNDICAÇÃO N° 544/2024

Assunto:       Providências junto  à  Secretaria  de  Meio Ambiente  e  Zeladoria  Urbana visando  à  avaliação

para  possível  remoção de árvore existente  na  Rua  Deoclécia  Lopes Chaves,  em frente ao
número 435,  no Jardim Bela Vista.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Meio Ambiente, em reforço à

indicação  1016/22,  visando à avaliação para possível  remoção de  uma árvore existente

na Rua Deoclécia Lopes Chaves, em frente ao número 435, no Jardim Bela Vista.

A árvore está comprometendo a calçada e a rede elétrica.

Na cerieza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2024.

•`.       .`.\,:

agradecidos.
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